
Lei ne 3.622, de 05 de outubro de 2020

Auto za conlratação tempotária de Técnico de

Enlennagem.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribüções que lhe

são conferidas pelo inciso lll, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ArÍ. 1q Fica autorizada a contúlação em oi áter emergencial de0l (um) profissional Técnico

dc Enfêrmagem parâ âtuar l1a Sccretaria Municipâ] de Saúdc.

AÍ. 2e A contatação de pessoal efetuada comôase nesta Lei, terá a duração de 01 (um) ano,

e será precedido de processo seletivo simplificado, sujeito à ampla dilulgaçâo, inclusive atavés de

jomais locais.

Art. 3e os requisitos exigidos para a contratação deste servidor, deverá ser no regime de 40

horas semanais, com remnnerâção mensal de R$ 7.012,54 (talores em vigor no mês de agosto de

2020), bem como suas atÍibuições são constantos do sÇu anÇxo e do Regime Ju dico, artigos 207 a
210.

Ait. 4s O contrato de que traía o ârtigo le, será de íatúeza Administrativa, ficando
assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211 do Regime Julídico.

An. 5s As despesas decorrentes desta contratação. correrão por conta da seguinte unidadc
orçamentária:

10.01.10.301.0225.2.103 Manutcnção Atelção Básica àSaúde
l. I .90.0,1.00.00.00.00 Contratação por Tempo Detcrminado
l. 1.90.08.00.00.00.00 Outros Benefícios Assistcnciais
3.1.S0.13.00.00.00.00 ObrigaÇões Patronais
1.1.90.4ó.00.00.00.00 Auxílio Alimcntâcão

Art. 69 Esta Lei entÉ em vigor nâ data de sua publicação
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